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ESTRUTURA TARIFÁRIA REFERENCIAL 
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1.  Este documento estabelece a estrutura tarifária para os serviços públicos de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário no Município de Erechim. 

 

2.  CATEGORIAS DE USUÁRIOS A estrutura tarifária diferenciará os usuários 

conforme as seguintes categorias: 

● Residencial: Imóveis utilizados exclusivamente para fins habitacionais. 

● Comercial: Imóveis utilizados para comércio, serviços e atividades 
empresariais. 

● Industrial: Imóveis destinados à produção industrial. 

● Pública: Unidades pertencentes ao setor público. 

● Social: Imóveis de baixa renda, conforme critérios estabelecidos no item 4. 

3.  ESTRUTURA TARIFÁRIA A estrutura tarifária compreenderá: 

3.1. Tarifa de Água A cobrança será composta por: 

3.1.1. Serviço Básico: Valor devido independentemente do consumo, 

destinado a cobrir custos fixos da prestação do serviço. 

3.1.2. Preço Base: Valor cobrado com base no volume de consumo medido 

em metros cúbicos (m³) em hidrômetro ou consumo presumido, quando 

não existir medidor correspondente aos custos de produção de água. 

3.1.2.1. Para fins de cálculo da tarifa o preço base será variável de acordo 

com o volume consumido, aplicando-se a Tabela de Exponenciais, 

em anexo. 

3.1.3. O Valor de água é calculado de acordo com a Fórmula 𝑃𝐵 𝑥 𝐶𝑛 acrescido 

do Serviço Básico, sendo PB o Preço Base, C o consumo e n o valor na 

tabela exponencial relativo ao consumo. 

3.2. A seguir a estrutura tarifária sintética utilizada no faturamento do município de 

Erechim: 

Tarifa Serviço Básico Referencial (TSBR): R$ 28,00 
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Tabela I - Estrutura Tarifária 

Categoria 
Água 

Serviço Básico Preço Base por m³ 

Residencial Social  R$ 11,22 R$ 2,84 

Residencial Básica R$ 28,00 R$ 5,91 

Comercial C1 R$ 28,00 R$ 5,91 

Comercial R$ 49,95 R$ 6,71 

Pública R$ 99,75 R$ 6,71 

Industrial R$ 99,75 R$ 7,63 

 

3.3. Tarifa de Esgoto A cobrança pelo serviço de esgotamento sanitário será 

estabelecida como um percentual de 70% da conta de água, incluindo o valor 

do serviço básico. 

3.4. Tarifa de Solução Individual de Esgoto A cobrança pela solução individual de 

esgotamento sanitário corresponderá ao valor equivalente a 10 m³ de 

consumo, calculado com base no Preço Base por m³ da categoria Residencial 

Básica, excluído o valor do Serviço Básico, devendo ser paga mensalmente. 

 

4.  TARIFA SOCIAL Serão beneficiários da tarifa social, conforme a Lei nº 14.898, de 

13/06/2024, ou a que vier a sucedê-la, os usuários com renda per capita de até 

meio salário-mínimo que se enquadrem em um dos seguintes critérios: 

I. pertencer a família de baixa renda inscrita no Cadastro Único para 

Programas Sociais (CadÚnico) ou no sistema cadastral que venha a sucedê-

lo; ou 

II. pertencer a família que tenha, entre seus membros, pessoa com deficiência 

ou pessoa idosa com 65 (sessenta e cinco) anos de idade ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la 

provida por sua família e que receba, nos termos dos arts. 20 e 21 da Lei nº 

8.742, de 7 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social), 

Benefício de Prestação Continuada (BPC) ou benefício equivalente que 

venha a sucedê-lo. 
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4.1. Não serão incluídos no cálculo da renda per capita do grupo familiar de que 

trata esta Lei os valores recebidos do BPC, do Programa Bolsa Família e de 

qualquer outro benefício que venha a substituí-los. 

4.2. Na elaboração da estrutura tarifária, foi considerado que 5,48% das economias 

residenciais se enquadram como aptas à Tarifa Social. 

 

5.  Esta estrutura tarifária deverá ser observada pela Concessionária durante todo o 

período de vigência do contrato, podendo ser ajustada conforme normativas da 

Agência Reguladora. 

 

Tabela II - Serviços Diversos Comerciais e Operacionais 

ITEM SERVIÇO VALOR 

1 Serviços Laboratório de Hidrometria 

1.1 Calibração de hidrômetro s/INMETRO R$ 79,14 

1.2 Perícia de hidrômetro R$ 1.107,66 

2 Dispositivos de segurança 

2.1 Troca de lacres do quadro do hidrômetro R$ 26,52 

3 Notificações/comunicados/documento/faturas 

3.1 Emissão da 2ª via de conta R$ 6,05 

3.2 Notificação de Dívida (SCI) R$ 6,05 

3.3 Envio de fatura para endereço alternativo R$ 6,05 

3.4 Notificação de infração R$ 20,48 

4 Acréscimo por impontualidade Vide Obs. 

5 Lacramento de poços de fonte alternativa 

5.1 Lacramento de poços de fonte alternativa até DN 2" R$ 422,41 

6 Serviços comerciais e ou operacionais diversos 

6.1 Desobstrução de esgoto R$ 137,30 

6.2 Serviço de Religação de água (Social) R$ 38,61 
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ITEM SERVIÇO VALOR 

6.3 Serviço de Religação de água (Básica e Emp.) R$ 64,04 

6.4 Vistoria de instalação predial R$ 64,04 

6.5 Suspensão a pedido R$ 149,59 

7 Mudança de local do hidrômetro a pedido 

7.1 Com material fornecido pela prestadora R$ 220,53 

7.2 Com material fornecido pelo usuário R$ 79,14 

Observação: Valor a ser cobrado como acréscimo por impontualidade será: 2% como multa de mora 

do total da conta paga com atraso, independente do período; 1% ao mês “Pro rata die” como juros de 

mora. 

 

Tabela III - Multas Relativas às Infrações Previstas no Regulamento para o 

Sistema de Água 

ITEM SERVIÇO VALOR 

1 Retirada abusiva de hidrômetro 
R$ 

983,35 

2 
Emprego de ejetores ou bombas de sucção diretamente 

ligadas ao hidrômetro ou quadro 
R$ 

1.311,12 

3 Derivação clandestina 
R$ 

983,35 

4 Violação do hidrômetro 
R$ 

983,35 

5 Hidrômetro Quebrado 
R$ 

983,35 

6 Hidrômetro Virado 
R$ 

983,35 

7 
Enchimento de piscina contrariando determinação da 

prestadora 
R$ 

520,53 

8 Derivação do ramal predial antes do hidrômetro 
R$ 

983,35 

9 
Intervenção do usuário no ramal predial sem prévia 

autorização da prestadora 
R$ 

983,35 
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ITEM SERVIÇO VALOR 

10 Violação da suspensão de abastecimento de água 
R$ 

327,75 

11 Uso indevido do hidrante 
R$ 

1.311,12 

12 Intervenção indevida no ramal predial de água 
R$ 

3.277,67 

13 
Violação dos lacres do hidrômetro e/ou nas conexões do 

quadro 
R$ 

327,75 

Observação: Para a reincidência de qualquer das infrações acima descritas, será acrescido 100% do 

valor original. 

 

Tabela IV - Multas Relativas às Infrações Previstas no Regulamento para o 

Sistema de Esgoto 

ITEM SERVIÇO VALOR 

1 Ligações clandestinas à rede pública 
R$ 

1.638,83 

2 
Construções clandestinas sobre coletores em ruas, lotes 

ou avenidas 
R$ 

1.638,83 

3 
Ligações indevidas de água pluvial à rede domiciliar de 

esgoto 
R$ 

983,35 

4 
Lançamentos indevidos de águas industriais óleos e 

gorduras à rede pública 
R$ 

983,35 

5 Intervenção indevida no ramal coletor de esgoto 
R$ 

3.277,67 

6 Violação da caixa de inspeção e ramal 
R$ 

983,35 

7 Esgotamento lançado indevidamente na rede de esgoto 
R$ 

983,35 

Observação: Para a reincidência de qualquer das infrações acima descritas, será acrescido 100% do 

valor original. 

 

Tabela V - Valores para Cobrança de Indenização de Hidrômetros 
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HIDRÔMETROS INDENIZAÇÃO (R$) 

1,5 m³/h x ¾" UNIJATO R$ 98,60 

3 m³/h x ¾" UNIJATO R$ 100,63 

3 m³/h x ¾" MULTIJATO R$ 169,23 

3 m³/h x ¾" VOLUMÉTRICO R$ 169,23 

7 m³/h x 1" UNIJATO R$ 531,79 

10 m³/h x 1" MULTIJATO R$ 471,24 

20 m³/h x 1 ½" UNIJATO R$ 745,75 

20 m³/h x 1 ½" MULTIJATO R$ 745,75 

30 m³/h x 2" MULTIJATO R$ 1.157,51 

Observação: A cobrança de indenização será aplicada quando ficarem caracterizados danos ao 

hidrômetro, bem como o desaparecimento do medidor. No caso de hidrômetros acima de 30 m³/h x 2" 

Woltmann, mediante determinação do preço por orçamento na data. 

 

Tabela VI - Composição dos Preços das Ligações Prediais de Água e Esgoto 

Ligação de Água Passeio (calçada) 

Sim Não 

Terra R$ 417,44 R$ 386,76 

Paralelepípedo R$ 523,73 R$ 493,05 

Asfalto R$ 669,60 R$638,92 

  

Tabela B – Preço de ligação de esgoto em R$ 
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Ligação de Esgoto Passeio (calçada) 

Sim Não 

Terra R$ 461,54 R$ 435,97 

Paralelepípedo R$ 706,64 R$ 681,07 

Asfalto R$ 981,75 R$ 956,18 

 

Tabela VII - Prestação de Serviços Técnicos 

Serviços de Análise, Aprovação e Fiscalização de Projetos de Infraestrutura 

em Loteamentos, Condomínios e Parcelamentos de Solo – Preço por 

Economia 

Nível ANÁLISE E 
APROVAÇÃO 

DE 
PROJETOS 

Fiscalizaç
ão da 

execução 
da obra 

 ÁGUA ESGOTO ÁGUA E 
ESGOTO 

 

I R$ 15,49 R$ 15,49 R$ 30,96 R$ 30,96 

II R$ 25,83 R$ 25,83 R$ 51,66 R$ 51,66 

III R$ 36,16 R$ 36,16 R$ 72,31 R$ 72,31 

TAXA DE 
ENTRADA 

R$ 154,97 

TAXA DE 
REVALIDAÇÃO 

R$ 154,97 

Observação: O preço do serviço será formado a partir da complexidade do projeto a ser analisado, 
sendo segmentado por níveis para: 
1 – Projetos de água: Nível I – Somente rede de distribuição; Nível II – Redes e reservatórios;N ível III 
– Redes, reservatórios, elevatória e adutora. 
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2 – Projetos de esgoto: Nível I – Sistema com tratamento individual, com ou sem rede coletora seca, e 
somente rede coletora interligada ao SES existente; Nível II – Sistema com solução coletiva, prevendo 
rede coletora com EBE(s) interligada(s) ao SES existente, ou rede coletora com ETE(s); Nível III – 
Sistema com tratamento coletivo com rede coletora, EBE(s) e ETE(s). 
Os valores de cobrança para aprovação de projetos seguem os parâmetros da "Tabela de Preços de 
Serviços" até o teto de 300 economias. A partir desse número de economias, haverá a aplicação de 
um percentual redutor sobre o número de economias que excederem o referido teto, conforme: De 301 
até 500 economias → Fator redutor: 20%; De 301 até 1000 economias → Fator redutor: 40%; Acima 
de 301 economias > 1000 → Fator redutor: 60%. 
Quando da entrada do pedido de análise preliminar e/ou diretrizes técnicas, será cobrada taxa de 
entrada para cada projeto (água e esgoto). 
Para revalidação será cobrada taxa de revalidação por projeto de água e esgoto. 
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ANEXO: TABELA EXPONECIAL 

 
 


